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ATOS DO PODER EXECUTIVO – LEIS  

LEI Nº 3.841, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

Acrescenta o “Anexo de Metas e Prioridades” na Lei n° 3.822, de 10 de julho de 2025, que trata das diretrizes orçamentárias para o exercício de 2026, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, faço saber que o povo do Município de Presidente Olegário – MG, por seus representantes na 

Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°  Esta Lei acrescenta o “Anexo de Metas e Prioridades” na lei n° 3.822, de 10 de julho de 2025. 

Parágrafo único. A presente Lei promove a inclusão do Anexo de Metas e Prioridades para o exercício de 2026, para cumprimento do § 2º do artigo 165 Constituição Federal de1988. 

Art. 2°  As prioridades e metas para o exercício de 2026, que irão compor a lei n 3.822, de 10 de julho de 2025, são as constantes do Anexo da presente Lei. 

Art. 3°  Esta Lei em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário/MG, 24 de setembro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.842, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a instalação e a utilização da extensão temporária de passeio público denominada parklets, no município de Presidente Olegário e dá outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das suas atribuições que são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que o 

povo do Município de Presidente Olegário - MG, por seus representantes na Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º  Fica autorizada a extensão temporária de passeios públicos por meio da instalação de parklets no município de Presidente Olegário. 

Art. 2º  Para fins desta lei, considera-se parklet a ampliação do passeio público, realizada por meio da implantação de plataforma sobre a área antes ocupada pelo leito carroçável da via pública, 

equipada com bancos, floreiras, mesas e cadeiras, guarda-sóis, ou outros elementos de mobiliário, com função urbanística, ambientação urbana, descanso, serviços de utilidade pública, comunicação e 

publicidade, bem como atividade comercial. 

Art. 3º  A instalação, manutenção e remoção do parklet poderá se dar por iniciativa da Administração Municipal ou por requerimento de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado. 

Art. 4º  O pedido de instalação e manutenção de parklet por iniciativa de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, deverá ser endereçado ao Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 5º  Caberá ao Poder Executivo Municipal certificar o atendimento ao interesse público, a conveniência do pedido, bem como o atendimento a todos os requisitos estabelecidos nesta lei e na 

legislação aplicável. 

Art. 6º  Cumpridos todos os requisitos previstos nesta lei na hipótese de decisão favorável à instalação, o Poder Executivo Municipal convocará o interessado para assinar termo próprio para 

instalação, manutenção e remoção do parklet. 

Art. 7º  O proponente e mantenedor do parklet será o único responsável pela realização dos serviços descritos no respectivo termo, bem como por quaisquer danos eventualmente causados. 

Parágrafo único. Os custos financeiros referentes à instalação, manutenção e remoção do parklet serão de responsabilidade exclusiva do mantenedor. 

Art. 8º  Será permitida a colocação de uma placa para exposição de mensagem indicativa de cooperação em cada parklet instalado, a ser regulamentada por Decreto do Executivo. 

Art. 9º   Na hipótese de qualquer solicitação de intervenção por parte da Prefeitura para fins de obras na via ou implantação de desvios de tráfego, restrição total ou parcial ao estacionamento no lado 

da via, implantação de faixa exclusiva de ônibus, bem como em qualquer outra hipótese de interesse público, o mantenedor será notificado pela Administração Municipal e será responsável pela 

remoção do equipamento em até 72h (setenta e duas horas), com a restauração do logradouro público ao seu estado original.  

Parágrafo único. A remoção de que trata o caput deste artigo não gera qualquer direito à reinstalação, realocação ou indenização ao mantenedor. 

Art. 10  Em caso de descumprimento do termo, o mantenedor será notificado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização dos serviços, sob pena de rescisão. 

Art. 11  A rescisão do termo poderá ser determinada por ato do Chefe do Poder Executivo, em razão da inobservância das condições de manutenção previstas ou presentes quaisquer outras razões de 

interesse público. 

Art. 12  O abandono, a desistência ou o descumprimento do termo não dispensa a obrigação de remoção e restauração do logradouro público ao seu estado original. 

Art. 13  O Poder Público Municipal expedirá, caso necessário, no âmbito de suas respectivas competências, diretrizes técnicas necessárias à instalação e manutenção de parklets no município de 

Presidente Olegário. 

Art. 14  Esta lei será regulamentada através de Decreto do Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 15  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidente Olegário/MG, 24 de setembro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.843, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

Altera a Lei nº 3.753, de 19 de fevereiro de 2025, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, faço saber que o povo do Município de Presidente Olegário – MG, por seus representantes na 

Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Altera o art. 1º da Lei nº 3.753, de 19 de fevereiro de 2025, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, dentro dos objetivos da Lei Complementar nº 087/2019 e Decreto Municipal nº 1382/2021, autorizado a outorgar Certidão de Regularização 

Fundiária - CRF, referente ao imóvel localizado no Setor 03, Quadra 09, Lote 350 - Rua Lázaro Moreira, nº 120, Bairro Aleixo Araújo, neste Município, em nome de MARCIO FLAVIO FERREIRA 

E DANIELA FERNANDES MELO.” 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário/MG, 24 de setembro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.844, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a ratificação do Protocolo de Intenções firmado entre os Municípios de Arapuá, Carmo do Paranaíba, Cruzeiro da Fortaleza, Guimarânia, João Pinheiro, Lagamar, Patos de 

Minas, Patrocínio, Presidente Olegário, São Gotardo, Serra do Salitre e Tiros, com vistas à constituição do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Cerrado Mineiro (CISCEM) e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, faço saber que o povo do Município de Presidente Olegário – MG, por seus representantes na 

Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica ratificado, nos termos do art. 5º da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, o Protocolo de Intenções firmado entre os Municípios de Arapuá, Carmo do Paranaíba, Cruzeiro da 

Fortaleza, Guimarânia, João Pinheiro, Lagamar, Patos de Minas, Patrocínio, Presidente Olegário, São Gotardo, Serra do Salitre e Tiros, com a finalidade de constituição do Consórcio Público 

Intermunicipal de Saúde do Cerrado Mineiro (CISCEM), na forma de associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa. 

§1º O Protocolo de Intenções a que se refere o caput deste artigo tem por finalidade estabelecer as bases para a criação e funcionamento do consórcio público, com o objetivo de promover a gestão 

associada de serviços públicos de saúde, de forma regionalizada e descentralizada, em benefício dos munícipes. 

§2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a aprovar, por meio de decreto, as alterações futuras do Protocolo de Intenções do CISCEM que forem aprovadas pela Assembleia Geral do 

Consórcio, desde que não impliquem aumento de encargos financeiros permanentes ao Município. 

Art. 2º O Protocolo de Intenções ora ratificado, após sua ratificação por todos os Municípios consorciados, converter-se-á em Contrato de Consórcio Público, com força obrigatória, passando o 

Município de Presidente Olegário a integrar o Consórcio, conforme os termos do Estatuto aprovado em Assembleia Geral. 

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a: 

I – formalizar a adesão ao Contrato de Consórcio Público decorrente do Protocolo de Intenções ratificado por esta Lei; 

II – participar da estruturação, instalação e funcionamento do CISCEM; 

III – realizar repasses financeiros, conforme previsto no Estatuto do Consórcio, observadas as dotações orçamentárias específicas da Lei Orçamentária Anual do Município; 

IV – indicar os representantes do Município nos órgãos do Consórcio, nos termos do Estatuto. 

V – exercer controle interno sobre os recursos repassados ao CISCEM, bem como exigir, mensalmente, prestação de contas da entidade consorciada, em consonância com os princípios da 

administração pública. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Integram a presente Lei o Protocolo de Intenções e seus Anexos I e II. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidente Olegário/MG, 24 de setembro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CERRADO MINEIRO 

https://leismunicipais.com.br/a1/mg/p/presidente-olegario/lei-complementar/2019/8/87/lei-complementar-n-87-2019-institui-a-regularizacao-fundiaria-urbana-de-que-trata-a-lei-federal-n%C2%BA-13465-de-11-de-julho-de-2017-reurb-no-municipio-de-presidente-olegario-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/p/presidente-olegario/decreto/2021/138/1382/decreto-n-1382-2021-regulamenta-o-procedimento-administrativo-para-regularizacao-fundiaria-urbana-na-modalidade-reurb-e-no-municipio-de-presidente-olegario-e-da-outras-providencias
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Os Prefeitos dos Municípios relacionados no Anexo I, mediante a relevância na adoção de política integrada voltada para a melhoria da saúde dos habitantes da região, reunidos em Assembleia Geral 

Ordinária e com fundamento nos artigos 196 a 200 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, e na Lei Federal nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, resolvem celebrar o presente Protocolo de Intenções com a finalidade de constituir o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CERRADO 

MINEIRO (CISCEM). 

TÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO, DURAÇÃO E FINALIDADE 

CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO E DENOMINAÇÃO 

Art. 1º O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Cerrado Mineiro (CISCEM) constitui-se sob a forma de associação pública com personalidade jurídica de direito público e natureza 

autárquica, regendo-se pelos dispositivos da Constituição da República Federativa do Brasil, Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, Lei 

Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pelo presente Protocolo de Intenções e pela regulamentação que vier a ser 

adotada pelos seus órgãos competentes.  

Parágrafo único. O CISCEM adquirirá personalidade jurídica mediante a vigência das leis de ratificação de no mínimo três Municípios subscritores deste Protocolo de Intenções.  

Art. 2º O CISCEM é constituído pelos Municípios caracterizados no Anexo I deste Protocolo de Intenções, de acordo com as Leis Municipais aprovadas pelas respectivas Câmaras Municipais de 

Vereadores, cuja representação se dará através do respectivo Prefeito.  

§ 1º Somente será considerado consorciado o Município subscritor do Protocolo de Intenções que for aprovado em Assembleia Geral do Consórcio com a maioria simples dos votos do representantes 

municipais, considerando o quórum de abertura da Assembleia.  

§ 2º O Município subscritor deverá ratificar por meio de lei no prazo de 2 (dois) meses, contados a partir da data de publicação da aprovação em Assembleia de sua intenção em assinar o do Protocolo 

de Intenções. 

§ 3º O Município não designado no Protocolo de Intenções poderá integrar o consórcio mediante acréscimo ao Contrato de Consórcio Público como possível integrante do CISCEM.  

CAPÍTULO II 

DA SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E DURAÇÃO 

Art. 3º O CISCEM terá sede e foro na cidade de Patos de Minas (MG). Parágrafo único. O endereço físico da sede do Consórcio será definido posteriormente, após a constituição formal do CISCEM e 

a aprovação do Estatuto por todos os entes consorciados.  

Art. 4º A área de atuação do Consórcio será formada pelos territórios dos municípios que o integram, as áreas da Meso e Microrregiões do Triângulo Mineiro/Alto Paranaíba e Noroeste de Minas 

Gerais conforme classificação do IBGE adotada pelo Estado de Minas Gerais.  

Art. 5º O CISCEM terá duração indeterminada.  

CAPÍTULO III 

DAS FINALIDADES 

Art. 6º São finalidades do CISCEM:  

I – representar o conjunto dos municípios que o integram, em assuntos de saúde de interesse comum, perante outras esferas de Governo e perante quaisquer entidades de direito público ou privado, 

nacionais ou internacionais, reafirmando o pacto federativo e adotando as diretrizes de regionalização estabelecidas pela CIB/CIR;  

II – assegurar a prestação de serviços de saúde em caráter suplementar e complementar à população dos municípios consorciados, em conformidade com as diretrizes do SUS e de maneira eficiente e 

eficaz, sempre que tais serviços não possam ser prestados diretamente pelo município;  

III – fomentar o fortalecimento das especialidades de saúde existentes nos municípios consorciados ou que neles vierem a se estabelecer;  

IV – estimular a integração das diversas instituições públicas e privadas para melhor operacionalização das atividades de saúde;  

V – criar instrumentos de controle, acompanhamento e avaliação dos serviços de saúde prestados à população;  

VI – planejar, adotar e executar programas e medidas destinados à promoção da saúde dos habitantes dos municípios consorciados, em especial apoiar serviços e campanhas do Ministério da Saúde e 

Secretaria de Estado da Saúde;  

VII – desenvolver e executar serviços e atividades de interesse dos municípios consorciados de acordo com os projetos e programas de trabalho aprovados pelo CISCEM;  

VIII – desenvolver ações conjuntas de vigilância em saúde, tanto sanitária quanto epidemiológica, de acordo com as necessidades e interesses dos consorciados;  

IX – realizar estudos de caráter permanente sobre as condições epidemiológicas da região, oferecendo alternativas de ações que modifiquem tais condições;  

X – viabilizar ações conjuntas na área da compra e ou produção de equipamentos, materiais, medicamentos, procedimentos e outros insumos;  

XI – incentivar e apoiar a estruturação dos serviços básicos de saúde nos municípios consorciados, objetivando a uniformidade de atendimento médico e de auxílio diagnóstico para a correta utilização 

dos serviços oferecidos através do Consórcio;  

XII – prestar assessoria na implantação de programas e medidas destinadas à promoção da saúde da população dos municípios consorciados;  

XIII – estabelecer relações de cooperação com outros consórcios regionais que venham a ser criados e que por sua localização, no âmbito macrorregional, possibilite o desenvolvimento de ações 

conjuntas.  

§1º Para cumprir as suas finalidades o CISCEM poderá:  

I – adquirir e/ou receber em doação ou cessão de uso, os bens que entender necessários, os quais integrarão seu patrimônio;  

II – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções de outras entidades e órgãos governamentais ou da iniciativa privada;  

III – prestar a seus consorciados os serviços previstos neste artigo;  

IV – realizar licitações em nome dos municípios consorciados, mediante levantamento de demanda e autorização do município, viabilizando o cumprimento do inciso X deste artigo, sendo o 

faturamento e o pagamento em nome dos municípios;  

V – efetuar credenciamento e/ou licitação para contratação de serviços e insumos em nome dos municípios consorciados;  

VI – contratar e ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes consorciados, dispensada a licitação nos termos do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

§ 2º O Consórcio deverá observar, na implementação de suas ações e serviços, os pactos firmados nas instâncias intergestoras regionais e estaduais (CIR e CIB), conforme disposto no Decreto nº 

7.508/2011.  

TÍTULO II 

DA GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

CAPÍTULO I 

DA GESTÃO ASSOCIADA 

Art. 7º Os entes consorciados autorizam a gestão associada de serviços públicos de saúde, delegando ao consórcio a prestação de serviços previstas no art. 6º deste Protocolo de Intenções.  

TÍTULO III 

DOS CONTRATOS DE PROGRAMA E DE RATEIO 

CAPÍTULO I 

DO CONTRATO DE PROGRAMA 

Art. 8º Os contratos de programa, tendo por objeto a totalidade ou parte dos objetivos dispostos no art. 6º deste Protocolo de Intenções, serão firmados por cada um dos entes consorciados ao 

CISCEM.  

§ 1º O contrato de programa deverá:  

I – atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos;  

II – promover procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares.  

§ 2º O Consórcio poderá celebrar contrato de programa com autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista integrante da administração indireta de um dos entes consorciados, dispensada 

a licitação pública nos termos do art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO II 

DO CONTRATO DE RATEIO 

Art. 9º Os contratos de rateio serão firmados anualmente entre cada ente consorciado e o CISCEM, e terão por objeto a entrega de recursos financeiros para o custeio das atividades e programas 

previamente definidos no plano de trabalho aprovado pela Assembleia Geral.  

§ 1º O contrato de rateio deverá conter, no mínimo:  

I – a descrição das ações ou serviços a serem financiados;  

II – os valores totais e individualizados a serem repassados por cada consorciado;  

III–o cronograma de desembolso;  

IV– a vigência e o prazo de execução;  

V – as penalidades aplicáveis em caso de inadimplemento.  

§ 2º A celebração do contrato de rateio estará condicionada à existência de dotação específica na Lei Orçamentária Anual de cada ente consorciado, nos termos da legislação vigente.  

§ 3º O rateio dos valores entre os entes poderá considerar critérios objetivos previamente aprovados pela Assembleia Geral, tais como população atendida, demanda de serviços ou capacidade 

contributiva.  

§ 4º Os recursos transferidos por meio do contrato de rateio somente poderão ser utilizados para as finalidades expressamente previstas no respectivo plano de trabalho, sendo vedada sua aplicação em 

despesas genéricas, operações de crédito, encargos de terceiros ou transferências a outros entes ou entidades.  
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§ 5º O CISCEM apresentará prestação de contas técnica e financeira do contrato de rateio até 60 (sessenta) dias após o encerramento de sua vigência, com base em demonstrativos de execução 

orçamentária e de resultados. 

§ 6º O inadimplemento de parcelas compromissadas poderá ensejar:  

I – a retenção de créditos futuros a favor do ente inadimplente, mediante autorização da Assembleia Geral;  

II – a aplicação das sanções previstas neste Protocolo de Intenções, inclusive suspensão ou exclusão do consorciado.  

§ 7º Os entes consorciados, individualmente ou em conjunto, bem como o Consórcio, são partes legítimas para exigir judicial ou extrajudicialmente o cumprimento das obrigações decorrentes do 

contrato de rateio.  

TÍTULO IV 

DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10. O Consórcio será organizado por Contrato de Consórcio, Estatuto e Contrato de Programa, sendo que suas disposições deverão atender a todas as cláusulas do Contrato de Consórcio Público, 

sob pena de nulidade.  

Parágrafo único. A elaboração e aprovação do Estatuto do Consórcio para sua Constituição e Regulamentação será feita após a aprovação dos três primeiros municípios integrantes do consócio 

conforme Parágrafo Único do art. 1º do presente Protocolo de Intenções, sendo necessária sua aprovação em nova Assembleia Geral.  

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA 

Art.11. O CISCEM terá a seguinte estrutura básica:  

I – Assembleia Geral;  

II- Diretoria Administrativa;  

III – Conselho Fiscal;  

IV- Câmara Técnica de Secretários de Saúde;  

V – Diretoria Executiva.  

SEÇÃO I 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 12. A Assembleia Geral, instância máxima do Consórcio, é órgão colegiado composto pelos Chefes do Poder Executivo de todos os Municípios consorciados e será comandada por uma Diretoria 

Administrativa, assim constituída:  

I – Presidente;  

II – 1º Vice-Presidente; 

III – 2º Vice-Presidente;  

IV – 1º Secretário;  

V – 2º Secretário.  

§ 1° A Diretoria Administrativa será escolhida em Assembleia Geral, pela maioria simples de seus membros presentes, para o mandato de 2 (dois) anos.  

§ 2º Ocorrendo empate considerar-se-á eleito o concorrente mais idoso.  

§ 3º Nenhum dos membros da Diretoria Administrativa perceberá remuneração ou quaisquer espécies de verbas indenizatórias, salvo ações de representação do Consórcio que serão regulamentadas 

em Resolução específica devidamente aprovada em Assembleia Geral.  

§ 4º Os membros da Diretoria Administrativa não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas com a ciência e em nome do Consórcio, mas assumirão as responsabilidades pelos atos 

praticados de forma contrária à Lei ou às disposições contidas no presente Protocolo de Intenções.  

§ 5º Poderão concorrer à eleição para a Diretoria Administrativa os Prefeitos dos Municípios consorciados e em dia com suas obrigações contratuais.  

§ 6º Em ano de eleições municipais deverão votar os prefeitos que foram reeleitos ou os novos prefeitos eleitos após a sua diplomação, sendo a Assembleia Geral convocada na última quinzena do 

mês de dezembro.  

I – Sendo assim cada município terá somente direito a um voto por Assembleia Geral, sendo esse voto pertencente ao titular do próximo mandato.  

§ 7º No caso de ausência do Prefeito, o Vice-Prefeito assumirá a representação do Município na Assembleia Geral, com direito a voz e direito a voto, estando devidamente munido de procuração com 

poderes específicos para a representação na Assembleia convocada.  

§ 8º A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente da Diretoria Administrativa do CISCEM ou pelo Vice-Presidente na sua falta.  

§9º A Diretoria Administrativa e Conselho Fiscal serão eleitos em Assembleia Geral especialmente convocada, com apresentação de chapa a ser composta para a Diretoria Administrativa e chapa 

composta para o Conselho Fiscal, devendo ser protocoladas em até 48(quarenta e oito) horas de antecedência da Assembleia Geral de Eleições. 

I – Somente será aceita a candidatura à Presidência de Chefe de Poder Executivo de ente consorciado;  

II – A Diretoria Administrativa e o Conselho Fiscal será eleita por voto público, nominal e verbal; 

III – Será considerada eleita a Diretoria Administrativa e o Conselho Fiscal que obtiverem maioria simples dos votos dos participantes da assembleia geral, não podendo ocorrer à eleição sem a 

presença da metade mais um dos consorciados;  

IV – Caso nenhum dos candidatos tenha alcançado maioria simples dos votos dos participantes, realizar-se-á segundo turno de eleição, cujos candidatos serão os dois candidatos mais votados para 

cada função.  

Art. 13. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente quatro vezes por ano, conforme estabelecido em calendário devidamente aprovado no início de cada ano exercício e, extraordinariamente, 

quando convocada pelo Presidente do Consórcio, por um terço de seus membros ou pelo Conselho Fiscal.  

Parágrafo único. A Assembleia Geral reunir-se-á:  

I – em primeira convocação, presentes a metade dos entes consorciados;  

II – em segunda convocação, trinta minutos após o horário estabelecido para a primeira convocação, com qualquer número de entes consorciados.  

Art. 14. Cada Município consorciado terá direito a um voto na Assembleia Geral, sendo todas as deliberações aprovadas por maioria simples do membros presentes na referida Assembleia.  

Parágrafo único. O voto será público, nominal, verbal e individual, sendo que o Presidente tem direito somente ao voto de minerva.  

Art. 15. Compete à Assembleia Geral:  

I – eleger o Conselho Fiscal;  

II – referendar a indicação do Superintendente Executivo pelo Presidente do Consórcio;  

III – homologar o ingresso de Município que tenha manifestado o interesse em se consorciar; 

IV – aprovar as alterações do Contrato de Consórcio Público;  

V – aplicar a pena de exclusão do ente consorciado;  

VI – aprovar o seu Estatuto de Consórcio, Contratos de Programa, Resoluções e suas alterações;  

VII – deliberar sobre as contribuições mensais a serem definidas em contrato de rateio, e respectivas cotas de serviços;  

VIII – aprovar:  

a) o Orçamento anual do Consórcio, bem como os respectivos créditos adicionais, inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos de eventuais contratos de rateio.  

b) a política patrimonial e financeira e os programas de investimento do Consórcio.  

c) o Plano de Metas.  

d) o Relatório Anual de Atividades. 

e) a prestação de contas da Diretoria Executiva, após a análise do Conselho Fiscal.  

f) a realização de operações de crédito.  

g) a alienação e a oneração de bens móveis e imóveis do Consórcio.  

h) a mudança da sede.  

IX – aprovar a extinção do consórcio;  

X – deliberar sobre assuntos gerais do Consórcio;  

XI – outras atribuições previstas no estatuto do CISCEM.  

Art. 16. Compete ao Presidente do Consórcio:  

I – representar o Consórcio ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo firmar contratos ou convênios bem como constituir procuradores “ad negotia” e “ad juditia”;  

II – presidir a Assembleia Geral e manifestar o voto de minerva;  

III – dar posse aos membros do Conselho Fiscal;  

IV – ordenar as despesas do Consórcio e responsabilizar-se por sua prestação de contas;  

V – movimentar em conjunto com o Superintendente Executivo as contas bancárias e os recursos do Consórcio;  

VI – convocar as reuniões da Assembleia Geral e do Conselho Fiscal;  

VII – indicar, nomear e exonerar o Superintendente Executivo do Consórcio.  

SEÇÃO II 
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DO CONSELHO FISCAL 

Art. 17. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização do CISCEM e será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, devendo seu mandato 

coincidir com o da Diretoria Administrativa, assim distribuídos:  

I – 3 (três) membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos dentre os Chefes do Poder Executivo dos entes consorciados.  

§ 1º O Conselho Fiscal será presidido por um dos seus membros, escolhido entre seus pares de acordo com o previsto neste Protocolo de Intenções, eleito para o mandato de 2 (dois) anos.  

§ 2º Nenhum dos membros do Conselho Fiscal perceberá remuneração ou quaisquer espécies de verbas indenizatórias.  

Art. 18. Compete ao Conselho Fiscal:  

I – fiscalizar mensalmente a contabilidade do Consórcio;  

II – acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportuno e conveniente, quaisquer operações econômicas ou financeiras da entidade e propor à Assembleia Geral a contratação de auditorias; 

III – emitir parecer sobre a proposta orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral a serem submetidas à Assembleia Geral;  

IV – eleger o seu Presidente.  

Art. 19. O Conselho Fiscal, através de seu Presidente e por decisão da maioria de seus integrantes, convocará obrigatoriamente a Diretoria Executiva para as devidas providências quando forem 

verificadas irregularidades na escrituração contábil, nos atos de gestão financeira ou ainda inobservância de normas legais, estatutárias ou regimentais.  

SEÇÃO III 

CÂMARA TÉCNICA DE SECRETÁRIO DE SAÚDE 

Art. 20. A Câmara Técnica de Secretários Municipais de Saúde exercerá a função de órgão fiscalizador e consultivo, e terá as seguintes competências:  

I – Auxiliar tecnicamente a Diretoria Executiva;  

II – Estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Plurianual, Plano Anual de Trabalho e demais normas e regulamentos dos serviços de saúde do CISCEM;  

III – Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços prestados à população atendida pelo CISCEM;  

IV – Opinar, elaborar relatórios e emitir pareceres sobre os profissionais e estabelecimentos prestadores de serviços ao CISCEM, submetendo-os à apreciação da Assembleia Geral;  

V – Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;  

VI – Elaborar, em conjunto com a Gerência Regional de Saúde e os membros do CISCEM, a programação e o planejamento da prestação de assistência ambulatorial especializada, de serviços de 

auxílio diagnóstico-terapêutico, bem como de fornecimento de medicamentos e insumos, de acordo com a complexidade dos serviços e as necessidades dos municípios consorciados;  

VII – Aprovar e alterar a Tabela Oficial de Preços e Procedimentos Médicos para que o CISCEM proceda ao credenciamento dos Prestadores de Serviços de Saúde, na forma do art. 78, caput, inciso I, 

e do art. 79 da Lei nº 14.133/2021;  

VIII – Propor e realizar, em conjunto com as demais unidades técnicas do Tribunal de Contas.  

a) Acompanhamento de ato de gestão de recurso público.  

b) Inspeção de auditoria.  

c) Monitoramento do cumprimento de deliberação do Tribunal, na área de sua competência, e do resultado dela advindo.  

d) Levantamento.  

IX – Elaborar a matriz de planejamento e executar a ação de fiscalização aplicável a cada caso decorrente de trilha eletrônica de fiscalização;  

X – Instruir processos de sua competência mediante relatório técnico conclusivo. 

§1º Os Secretários Municipais de Saúde, por decisão da maioria de seus membros, poderão convocar o Controle Interno e o Superintendente Executivo para prestar informações e adotar as 

providências cabíveis quando forem verificadas irregularidades na escrituração contábil, nos atos de gestão financeira ou, ainda, inobservância de normas legais, estatutárias ou regimentais.  

§2º As decisões da Câmara Técnica de Secretários Municipais de Saúde serão submetidas à homologação da Assembleia Geral.  

§3º A Câmara Técnica de Secretários Municipais de Saúde reunir-se-á ordinariamente duas vezes por ano, em calendário a ser definido no início do ano exercício, e extraordinariamente sempre que 

convocada.  

SEÇÃO IV 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 21. A Diretoria Executiva é o órgão executivo do CISCEM.  

Art. 22. Compete ao Diretor Executivo do CISCEM, respeitados os princípios constitucionais da Administração Pública, as diretrizes da Assembleia Geral e o controle dos órgãos fiscalizadores:  

I – executar as decisões deliberadas pela Assembleia Geral, coordenando a implementação das políticas, programas e ações do Consórcio;  

II – planejar, supervisionar e avaliar as atividades administrativas e operacionais do CISCEM;  

III – propor, elaborar e coordenar a execução do Plano de Metas, da Proposta Orçamentária Anual, dos Balancetes Mensais, do Balanço Anual e do Relatório Anual de Atividades;  

IV – elaborar e encaminhar as prestações de contas dos auxílios, convênios, subvenções e contratos de rateio recebidos, observadas as normas legais e regimentais;  

V – movimentar, em conjunto com o Presidente, as contas bancárias do Consórcio, com observância aos limites orçamentários e plano de aplicação previamente aprovado;  

VI – praticar atos de gestão de pessoal, incluindo a realização de processo seletivo, nomeação, exoneração, aplicação de sanções disciplinares, férias e licenças, conforme legislação trabalhista e 

normas internas;  

VII – coordenar os procedimentos de compras, contratações, credenciamentos e licitações, garantindo o cumprimento da Lei nº 14.133/2021, com acompanhamento jurídico e parecer prévio da 

Procuradoria Jurídica do Consórcio;  

VIII – providenciar as convocações, pautas e infraestrutura para realização das reuniões da Assembleia Geral e do Conselho Fiscal;  

IX – propor à Assembleia Geral a requisição de servidores públicos para atuação temporária no CISCEM, observando as normas legais de cessão e autorização formal do órgão de origem;  

X – designar, mediante ato publicado, o substituto legal em caso de ausência, impedimento ou vacância temporária do cargo; 

XI – manter controle e arquivo dos atos administrativos praticados, promovendo sua publicidade no sítio eletrônico oficial do Consórcio, nos termos da Lei de Acesso à Informação;  

XII – zelar pela observância das normas de controle interno, transparência, eficiência administrativa, prestação de contas e economicidade na execução das políticas públicas consorciadas.  

Parágrafo único. O Diretor Executivo responderá pessoalmente pelos atos praticados com desvio de finalidade, em desacordo com a legislação vigente ou que resultem em dano ao erário, sem 

prejuízo da responsabilização cível, penal e administrativa aplicável.  

Art. 23. Compete à Assessoria Jurídica:  

I – exercer toda a atividade jurídica de assessoria e consultoria e o contencioso do Consórcio, inclusive representando-o judicial e extrajudicialmente em todas as causas movidas contra a instituição 

ou pela própria, e inclusive perante Tribunal de Contas;  

II – elaborar parecer jurídico em geral;  

III – exercer as funções estabelecidas na lei federal que regulamenta as licitações;  

IV – receber e atender às demandas jurídicas de outros setores;  

V – apresentar parecer sobre quaisquer instrumentos que acarretem deveres, obrigações e direitos, tais como convênios, termos de compromissos e outros;  

VI – zelar pela observância das leis;  

VII – elaborar e apreciar peças e pareceres técnico-jurídicos;  

VIII – acompanhar, ajuizar e promover a defesa em processos judiciais e extrajudiciais; IX – redigir contratos, termos de convênio e outros;  

X – expedir pareceres em processos de compras;  

XI – emitir pareceres acerca da viabilidade técnica de projetos elaborados pelo CISCEM;  

XII – executar quaisquer outras atividades inerentes a técnica jurídica delegadas pelo Presidente do CISCEM.  

TITULO V 

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 

CAPÍTULO I 

DOS AGENTES PÚBLICOS 

Art. 24. O Regime de Trabalho dos empregados do Consórcio é o da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com ingresso mediante processo seletivo.  

Parágrafo Único. A estrutura administrativa do Consórcio, obedecido o disposto neste Protocolo de Intenções, será definida no Estatuto do Consórcio e Resoluções.  

Art. 25. O quadro de pessoal do Consórcio é composto por empregados públicos, na conformidade do Anexo II deste Protocolo de Intenções. 

§1º A remuneração dos empregos públicos é a definida no Anexo II deste Protocolo de Intenções.  

§ 2º Os empregados públicos não tem direito à estabilidade no serviço público.  

§ 3º Os cargos comissionados de livre nomeação e exoneração deverão obedecer aos princípios da moralidade, impessoalidade e à compatibilidade técnica com a natureza das funções exercidas.  

CAPÍTULO II 

DAS CONTRATAÇÕES E DO DIÁRIO OFICIAL DO CONSÓCIO 

Art. 26. As contratações de bens, obras e serviços realizadas pelo Consórcio observarão as normas de licitações públicas e de contratos administrativos.  

Art. 27. Os editais de licitações e os extratos de contratos celebrados pelo Consórcio deverão ser publicados no sítio que o Consórcio mantiver na rede mundial de computadores – internet e no diário 

oficial do consórcio.  

Art. 28. Fica instituído o Diário Oficial do CISCEM o Diário Oficial dos Municípios Mineiros da AMM.  

TÍTULO VI 

DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO I 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29. A execução das receitas e despesas do Consórcio obedecerá às normas da Lei nº 4.320/1964, da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) e da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), 

aplicáveis às entidades públicas integrantes da administração indireta de natureza autárquica.  

Art. 30. O patrimônio do CISCEM será constituído:  

I – pelos bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título;  

II – pelos bens e direitos que lhe forem transferidos por entidades públicas ou privadas.  

Art. 31. Constituem recursos financeiros do CISCEM: 

 I – a entrega mensal de recursos financeiros, de acordo com o contrato de rateio;  

II – a remuneração dos próprios serviços prestados;  

III – os auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades públicas ou privadas;  

IV – os saldos do exercício;  

V – as doações e legados; 

VI – o produto de alienação de seus bens livres;  

VII – o produto de operações de crédito;  

VIII – as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financeira.  

Art. 32. A contabilidade do Consórcio será realizada de acordo com as normas de contabilidade pública, em especial a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1.964, e Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2.000.  

TÍTULO VII 

DOS BENS 

CAPÍTULO I 

DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 

Art. 33. Os entes consorciados terão acesso aos bens adquiridos pelo Consórcio e aos serviços prestados nos termos definidos em contrato de programa, mediante entrega de recursos disciplinada no 

contrato de rateio. Art. 34. Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada consorciado poderá colocar à disposição do CISCEM os bens e serviços de sua própria administração para uso 

comum, nos termos definidos em contrato de programa e no contrato de rateio.  

TÍTULO VIII 

A RETIRADA, EXCLUSÃO E DA EXTINÇÃO 

CAPÍTULO I 

DA RETIRADA 

Art. 35. O ente consorciado poderá se retirar a qualquer momento do CISCEM, desde que formulado requerimento formal neste sentido junto à Assembleia Geral com antecedência de, no mínimo, 30 

(trinta) dias, sem prejuízo das obrigações e direitos até sua efetiva retirada.  

CAPÍTULO II 

DA EXCLUSÃO 

Art. 36. Será excluído do Consórcio o participante que tenha deixado de incluir no Orçamento Municipal do ano em curso a dotação devida ao Consórcio assumida em contrato de rateio.  

Parágrafo Único. A exclusão somente ocorrerá após prévia suspensão, período em que o ente consorciado poderá se reabilitar.  

Art. 37. Será igualmente excluído o consorciado inadimplente por período superior 30 (trinta) dias com as obrigações assumidas em contrato de rateio. 

Parágrafo único. A exclusão prevista neste artigo não exime o consorciado do pagamento de débitos decorrentes do tempo em que permaneceu inadimplente.  

CAPÍTULO III 

DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO 

Art. 38. A alteração e a extinção de Contrato de Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado pela Assembleia Geral.  

§ 1º Os bens, direitos e encargos decorrentes da gestão associada de serviços públicos reverterão proporcionalmente aos consorciados, conforme seus aportes financeiros e patrimoniais, observando-se 

a individualização nos registros contábeis.  

§ 2º Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de regresso em face 

dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 

§ 3º Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de origem.  

§ 4º A retirada ou a extinção do consórcio não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das indenizações 

eventualmente devidas.  

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 39. A Assembleia Geral de Instalação do CISCEM será convocada por, pelo menos, 3 (três) entes que tenham ratificado, mediante lei, este Protocolo de Intenções, assim que tenham tomado 

conhecimento da ratificação do Protocolo por ao menos 5 (cinco) subscritores.  

§ 1º A convocação para a Assembleia Geral de Instalação deverá ser realizada através de correspondência, impressa ou eletrônica, endereçada a cada um dos Prefeitos dos Municípios subscritores, 

expedida com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de sua realização.  

§ 2º A Assembleia Geral de Instalação será presidida pelo Presidente Provisório que foi eleito na Ata da Assembleia Geral Ordinária – Aprovação do Protocolo de Intenções do Consórcio Público 

Intermunicipal de Saúde do Cerrado Mineiro (CISCEM) na data de 08/07/2025.  

Art. 40. Serão empossados a Diretoria Administrativa e o Conselho Fiscal após sua eleição na Assembleia Geral de Instalação para um mandato transitório até dezembro de 2026, podendo serem 

reeleitos para mais um biênio. 

Art. 41. Fica assegurada a continuidade da prestação dos serviços pelo CISCEM, até que a sua efetiva transformação em consórcio público com personalidade jurídica de direito público, até o 

atendimento dos requisitos necessários para a referida transformação previstos na Lei nº 11.107, de 2005, e no Decreto nº 6.017, de 2007.  

Parágrafo único. Os funcionários contratados pelo CISCEM permanecerão na condição de contratos temporários até a realização de processo seletivo.  

Art. 42. Os custos iniciais relativos à constituição, estruturação e funcionamento do Consórcio, compreendendo despesas com elaboração de estatuto, assessoria técnica, estrutura administrativa e 

demais providências necessárias, serão rateados em partes proporcionais considerando a população entre os Municípios consorciados.  

Parágrafo único. Os valores e cronograma de repasses serão definidos em deliberação da Assembleia Geral, mediante plano de custeio apresentado pela Diretoria Executiva.  

CAPÍTULO II  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 43. O exercício fiscal coincidirá com o ano civil, para efeitos de execução do Orçamento e Prestação de Contas.  

§ 1º No mês de janeiro de cada ano deverão ser apresentados pelo Presidente do Consórcio, para deliberação em Assembleia Geral, o Relatório de Gestão, Balanço do Exercício e Parecer do Conselho 

Fiscal, relativos ao exercício anterior, e o Plano de Metas e Orçamento para o novo exercício.  

§ 2º Os membros da Diretoria Administrativa e do Conselho Fiscal da gestão anterior ficam obrigados a apresentar os relatórios e documentos citados e participar da Assembleia Geral mencionada no 

parágrafo anterior.  

Art. 44. A interpretação do disposto neste Protocolo de Intenções deverá ser compatível com os seguintes princípios:  

I – respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou retirada do Consórcio depende apenas da vontade de cada ente federativo, sendo vedado que se lhe ofereça 

incentivos para o ingresso;  

II – solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa implementação de qualquer dos objetivos 

do Consórcio;  

III – transparência, pelo que não se poderá negar que o Poder Executivo ou Legislativo de ente federativo consorciado tenha o acesso a qualquer reunião ou documento do Consórcio;  

IV – eficiência, o que exigirá que todas as decisões do Consórcio tenham explícita e prévia fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e economicidade; 

V – respeito aos princípios da administração pública, de modo que todos os atos executados pelo Consórcio sejam coerentes com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência;  

VI – respeito aos princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde.  

Art. 45. Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte legítima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas neste Protocolo de Intenções.  

Art. 46. Os casos omissos ao presente Protocolo de Intenções serão resolvidos pela Assembleia Geral e pelas legislações aplicáveis a espécie.  

Art. 47. As normas do presente Protocolo de Intenções entrarão em vigor a partir da data da sua publicação na imprensa oficial.  

Art. 48. Fica estabelecido o foro da Comarca de Patos de Minas (MG) para dirimir quaisquer demandas envolvendo o Consórcio CISCEM.  

Presidente Olegário/MG, 15 de setembro de 2025. 

Emílio dos Santos Boaventura Gondin  

Prefeito do Município de Arapuá 

Lucas da Silva Mendes  
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Prefeito do Município de Carmo do Paranaíba  

Antônio Cortes de Almeida  

Prefeito do Município de Cruzeiro da Fortaleza  

Alex Guimarães Nunes  

Prefeito do Município de Guimarânia  

Gláucon Cardoso  

Prefeito do Município de João Pinheiro 

José Alves Filho  

Prefeito do Município de Lagamar 

Luís Eduardo Falcão Ferreira  

Prefeito do Município de Patos de Minas  

Rafael Costa Detoni  

Prefeito Municipal de Varjão de Minas  

Rhenys da Silva Cambraia  

Prefeito do Município de Presidente Olegário  

Makoto Edison Sekita  

Prefeito do Município de São Gotardo 

Izael Alves Silva  

Prefeito do Município de Serra do Salitre  

Fernanda Aparecida Lagares de Oliveira  

Prefeita do Município de Tiros 

ANEXO I 

MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CISCEM 

* MUNICÍPIO DE ARAPUÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 19.942.895/0001-01, com sede administrativa na Praça São João Batista, n° 111, Centro, Arapuá (MG), neste ato representado por seu 

Prefeito Emílio dos Santos Boaventura Gondin.  

* MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.029/0001 09, com sede administrativa na Praça Misael Luiz de Carvalho, n° 84, Centro, Carmo do Paranaíba (MG), 

neste ato representado pelo Prefeito Lucas da Silva Mendes.  

* MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DA FORTALEZA, inscrito no CNPJ sob o nº 18.468.041/0001-72, com sede administrativa na Praça Santuário, n° 1.373, Cruzeiro da Fortaleza (MG), neste ato 

representado por seu Prefeito Antônio Cortes de Almeida.  

* MUNICÍPIO DE GUIMARÂNIA, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.052/0001-01, com sede administrativa na Rua Guimarães, n° 280, Centro, Guimarânia (MG), neste ato representado por seu 

Prefeito Alex Guimarães Nunes.  

* MUNICÍPIO DE JOÃO PINHEIRO, inscrito no CNPJ sob o nº 16.930.299/0001-13, com sede administrativa na Praça Coronel Hermógenes, n° 60, Centro, João Pinheiro (MG), neste ato 

representado pelo Prefeito Gláucon Cardoso.  

* MUNICÍPIO DE LAGAMAR, inscrito no CNPJ sob o nº 18.192.260/0001-71, com sede administrativa na Praça Magalhães Pinto, n° 68, Centro, Lagamar (MG), neste ato representado pelo 

Prefeito José Alves Filho.  

* MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.011/0001-07, com sede administrativa na Rua Dr. José Olympio de Melo, n° 151, Bairro Eldorado, neste ato representado 

por seu Prefeito Luís Eduardo Falcão Ferreira.  

* MUNICÍPIO DE VARJÃO DE MINAS, inscrito no CNPJ sob o nº 01.609.780/0001-34, com sede administrativa na Rua Vasco Ribeiro, n° 345, Bairro Centro,Varjão de Minas (MG), neste ato 

representado pelo Prefeito Rafael Costa Detoni.  

* MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001 40, com sede administrativa na Praça Dr. Castilho, n° 10, Centro, Presidente Olegário (MG), neste ato 

representado pelo Prefeito Rhenys da Silva Cambraia.  

* MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.037/0001-55, com sede administrativa na Rua Maria Coeli Franco, n° 13, Centro, São Gotardo (MG), neste ato representado 

pelo Prefeito Makoto Edison Sekita.  

* MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE, inscrito no CNPJ sob o nº 18.468.058/0001-20, com sede administrativa na Praça Dr. José Vanderlei, n° 171, Centro, Serra do Salitre (MG), neste ato 

representado pelo Prefeito Izael Alves Silva. 

* MUNICÍPIO DE TIROS, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.094/0001-34, com sede administrativa na Praça Santo Antônio, n° 170, Centro, Tiros (MG), neste ato representado por sua Prefeita 

Fernanda Aparecida Lagares de Oliveira. 

ANEXO II 

QUADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS 

I – CARGOS DE PROVIMENTO MEDIANTE PROCESSO SELETIVO 

Emprego Vagas Vencimento (R$) Carga Horária Escolaridade 

Auxiliar Administrativo 3 2.000,00 40 horas Ensino Médio Completo 

Auxiliar de Serviços Gerais 1 2.000,00 40 horas Ensino Médio Completo 

Faturistas 2 4.000,00 40 horas Ensino Médico Completo 

Técnicos de Enfermagem 2 3.400,00 40 horas Curso Técnico em Enfermagem 

             II – CARGOS COMISSIONADOS DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO 

Emprego Vagas Vencimentos (R$) Carga Horária Escolaridade 

Diretor Executivo 1 14.000,00 D.E Ensino Superior Completo 

Diretor Administrativo 1 11.000,00 40 horas Ensino Superior Completo 

Diretor Assistencial 1 11.000,00 40 horas Ensino Superior Completo 

Assessoria Jurídica 1 Terceiro Sob demanda  

Assessoria Contábil 1 Terceiro Sob demanda  

Controlador Interno 1 9.000,00 40 horas Ensino Superior Completo 

Coordenador de Faturamento ou financeiro 1 8.000,00 40 horas Ensino Superior Completo 

Coordenador de Compras e Licitações 1 8.000,00 40 horas Ensino Superior Completo 

Coordenador de Recursos Humanos 1 8.000,00 40 horas Ensino Superior Completo 

Coordenador de Regulação em Saúde 1 8.000,00 40 horas Ensino Superior Completo 

Coordenador de Relações Externas ou Comunicação 1 8.000,00 40 horas Ensino Superior Completo 

Supervisor de regulação - Procedimentos 

Hospitalares 

1 6.000,00 40 horas Ensino Superior Completo 

Supervisor de regulação- Procedimentos Ambulatoriais 1 6.000,00 40 horas Ensino Superior Completo 

III – REQUISITOS, FORMA DE PROVIMENTO E ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS  

A) CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR ADMINISTRATIVO  

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

1. Horário: 40 horas semanais;  

2. Frequência a cursos de especialização e qualificação, atendimento ao público em geral;  

3. O exercício do emprego público poderá determinar a realização de viagens e quando solicitado, mediante autorização, dirigir veículo do Consórcio.  

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  

1. Instrução: Ensino Médio Completo  

2. Idade: Mínima de 18 e inferior a 75 anos.  

FORMA DE PROVIMENTO:  

Processo Seletivo pelo regime da CLT.  

ATRIBUIÇÕES:  

•Fazer parte dos setores administrativos do Consórcio, tais como: agendamento, faturamento, departamento de pessoal, contabilidade, compras e licitações;  

•Redigir informações simples, ofícios, cartas, memorandos;  

•Executar trabalhos de digitação e de informática em geral;  

•Secretariar reuniões, lavrar atas e fazer quaisquer expedientes a respeito;  

•Fazer registros relativos a dotações orçamentárias e patrimônio;  
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•Elaborar e conferir folhas de pagamentos, classificar expedientes e documentos;  

•Fazer o controle da movimentação de processos ou papéis, providenciar a expedição de correspondência, organizar os boletins demonstrativos, fazer anotações em fichas e manusear processos e 

fichários;  

•Fazer o controle de materiais e suprimentos em geral, com as faturas, conhecimentos ou notas de entregas;  

•Levantar a frequência dos empregados;  

•Organizar arquivos, acompanhar e elaborar processos licitatórios; •Integrar as comissões existentes no Consórcio;  

•Atender telefone e ao público em geral;  

•Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, de acordo com solicitação superior.  

B) CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS  

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

1. Horário: 40 horas semanais;  

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  

2. Idade: Mínima de 18 e inferior a 75 anos.  

FORMA DE PROVIMENTO:  

Processo Seletivo pelo regime da CLT. 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Limpeza e Conservação  

• Realizar a limpeza e a conservação de salas, banheiros, corredores, copa e demais dependências do setor administrativo.  

• Higienizar móveis, utensílios, equipamentos e superfícies, garantindo um ambiente limpo e organizado.  

• Controlar o uso de materiais de limpeza, solicitando reposição quando necessário.  

2. Organização de Ambientes  

• Manter os ambientes organizados e agradáveis para servidores e visitantes.  

• Auxiliar na arrumação de mesas de reuniões, auditórios e outros espaços quando solicitado.  

3. Serviços de Copa  

• Preparar e servir café, água e lanches simples, quando necessário.  

• Manter a copa limpa e organizada, zelando pelos utensílios e eletrodomésticos.  

4. Apoio Operacional  

• Auxiliar na movimentação de móveis, documentos e materiais dentro do prédio.  

• Recolher e distribuir documentos ou malotes internamente entre setores.  

5. Controle de Materiais  

• Comunicar ao setor responsável a necessidade de reposição de materiais de limpeza, higiene e copa.  

• Zelar pelo uso correto e econômico dos insumos sob sua responsabilidade.  

6. Postura e Conduta  

• Manter postura profissional, pontualidade e respeito nas relações interpessoais.  

• Seguir as normas de segurança, higiene e conduta da instituição.  

C) CATEGORIA FUNCIONAL: FATURISTA  

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

1. Horário: 40 horas semanais;  

2. Frequência a cursos de especialização e qualificação, atendimento ao público em geral;  

3. O exercício do emprego público poderá determinar a realização de viagens e quando solicitado, mediante autorização, dirigir veículo do Consórcio.  

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  

1. Instrução: Ensino Médio Completo  

2. Idade: Mínima de 18 e inferior a 75 anos.  

FORMA DE PROVIMENTO:  

Processo Seletivo pelo regime da CLT.  

ATRIBUIÇÕES:  

1. Faturamento de Serviços de Saúde 

• Registrar, organizar e processar os atendimentos realizados (consultas, exames, internações, procedimentos) para cobrança.  

• Conferir guias, autorizações e documentos necessários para o faturamento dos serviços prestados.  

2. Faturamento SUS  

• Montar e fechar a produção mensal de serviços ambulatoriais e hospitalares no padrão exigido pelo SIA/SIH/SUS.  

• Gerar arquivos de envio para o sistema do Ministério da Saúde (BPA, AIH, APAC), observando prazos e regras do sistema.  

• Corrigir inconsistências apontadas nos relatórios do sistema de processamento.  

3. Faturamento de Convênios e Particular  

• Realizar o faturamento de pacientes atendidos por planos de saúde, emitindo notas fiscais e boletos conforme contrato. • Verificar as regras específicas de cada convênio (valores, glosas, prazos, 

tabelas TUSS ou AMB).  

4. Controle de Glosas  

• Analisar e corrigir glosas de contas médicas e hospitalares.  

• Emitir relatórios de glosas para acompanhamento e resolução junto aos setores assistenciais e à auditoria.  

5. Auditoria e Conferência  

• Realizar conferência da documentação clínica e administrativa para garantir a conformidade das contas.  

• Trabalhar em conjunto com setores como recepção, enfermagem e médicos para validar informações.  

6. Atualização e Normas  

• Manter-se atualizado com as normas do SUS, portarias do Ministério da Saúde, tabelas SIGTAP, TUSS, AMB e demais exigências técnicas.  

• Participar de capacitações e reuniões sobre regulação, faturamento e sistemas de informação em saúde.  

7. Sistemas Utilizados  

• Utilizar sistemas como CNES, SISAIH, BPA-MAG, e-SUS, SIGTAP, TFD, e outros softwares de gestão hospitalar ou da Secretaria de Saúde.  

D) CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

1. Horário: 40 horas semanais;  

2. Frequência a cursos de especialização e qualificação, atendimento ao público em geral;  

3. O exercício do emprego público poderá determinar a realização de viagens e quando solicitado, mediante autorização, dirigir veículo do Consórcio.  

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  

1. Instrução: Curso Técnico em Enfermagem Completo  

2. Idade: Mínima de 18 e inferior a 75 anos.  

FORMA DE PROVIMENTO:  

Processo Seletivo pelo regime da CLT. 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Apoio Técnico às Ações de Saúde  

• Apoiar tecnicamente as atividades desenvolvidas nos programas e serviços da Secretaria de Saúde (atenção básica, especializada, vigilância, regulação, etc.).  

• Auxiliar no planejamento, organização e execução de atividades técnicas de saúde sob supervisão de enfermeiros e gestores.  

2. Regulação e Autorização de Procedimentos  

• Apoiar a equipe na análise de solicitações médicas e autorizações de procedimentos ambulatoriais e hospitalares (consultas, exames, cirurgias, internações, etc.).  

• Realizar inserção de dados e acompanhamento em sistemas como SISREG, SIGTAP, CNES e demais plataformas.  

3. Auditoria e Conferência Técnica  

• Realizar conferência de prontuários, guias e relatórios técnicos de enfermagem ou procedimentos de saúde.  

• Apoiar nas atividades de auditoria de contas e análise de produção de serviços.  

4. Controle e Monitoramento de Indicadores  

• Acompanhar e lançar informações técnicas em sistemas de informação em saúde (e-SUS AB, SIA/SIH, GAL, e-SUS PEC, SISAB, etc.).  
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• Participar da organização de relatórios, painéis e indicadores das ações de saúde.  

5. Educação Permanente e Apoio às Equipes  

• Colaborar na organização de treinamentos, oficinas, campanhas e capacitações voltadas aos profissionais da rede de saúde.  

• Apoiar a interlocução com unidades de saúde, prestadores e profissionais da rede municipal.  

6. Atribuições Administrativas Relacionadas à Enfermagem  

• Participar de reuniões técnicas e administrativas, elaborando registros, atas, ofícios e relatórios técnicos sob orientação da coordenação.  

• Manter atualizados os cadastros e registros de serviços e profissionais, quando relacionado à assistência ou apoio técnico.  

7. Conduta Ética e Técnica  

• Atuar de acordo com o Código de Ética da Enfermagem e com as normas do COFEN/COREN.  

• Trabalhar em equipe multiprofissional, respeitando os limites de sua atuação e promovendo a qualidade da atenção à saúde.  

• Demais funções correlatas que lhe foram atribuídos.  

E) CATEGORIA FUNCIONAL: DIRETOR EXECUTIVO  

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

1. Horário: 40 horas semanais;  

2. Frequência a cursos de especialização e qualificação, atendimento ao público em geral;  

3. O exercício do emprego público poderá determinar a realização de viagens e quando solicitado, mediante autorização, dirigir veículo do Consórcio. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  

1. Instrução: Superior Completo;  

2. Idade: Mínima de 18 e inferior a 75 anos.  

DE PROVIMENTO: Cargo comissionado de livre nomeação e exoneração – regido pela CLT.  

ATRIBUIÇÕES:  

•Administrar as ações desenvolvidas pelo Consórcio, na condição de gestor e articulador, fomentando discussões, debates e reuniões, no intuito de aprimorar a qualidade dos serviços prestados pelo 

Consórcio para seus entes e para a população da área de influência de uma maneira geral.  

•Controlar a movimentação de documentos internos e externos;  

•Implantar na esfera do Consórcio, técnicas de organização e métodos, administração financeira, administração de recursos humanos, administração de materiais e compras, administração de 

patrimônio (bens, valores e capitais), administração de custos e administração do serviço público;  

•Coordenar as atividades dos outros empregos públicos vinculados ao Consórcio, como gestor delegado pela Presidência;  

•Elaborar as pautas das reuniões, responsabilizando-se por todas as questões afeitas ao tema, tais como convocação, preparação de espaços físicos e material de apoio, etc; 

•Manter sob controle a agenda de atividades, o edital e atas do Consórcio e da Assembleia;  

•Administrar o patrimônio e as questões orçamentárias do Consórcio, elaborando análises e relatórios contábil e financeiros, evidenciando a saúde financeira e defendendo estratégias adequadas a 

cada caso;  

•Propor pesquisas, estudos, análises, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controle dos trabalhos relacionados às atividades do Consórcio, perseguindo os objetivos definidos;  

•Quando cabível, subscrever documentos em nome do Consórcio;  

•Encarregar-se da representação do Consórcio perante os agentes de controle e a opinião pública de maneira geral, prestando contas e apresentando realizações, balancetes e balanços, estratégias e 

ações de valorização e de qualificação ambiental, no âmbito das competências do Consórcio;  

•Exercer o autocontrole em cada operação/tarefa, observando os parâmetros de qualidade e segurança estabelecidos, avaliando-os e registrando se necessários os resultados obtidos;  

•Executar outras tarefas correlatas as acima descritas, de acordo com a solicitação dos superiores.  

F) CATEGORIA FUNCIONAL: DIRETOR ADMINISTRATIVO 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

1. Horário: 40 horas semanais;  

2.Atividades de gestão administrativa ou assistencial conforme área de atuação;  

3. Participação em reuniões, eventos técnicos e visitas às unidades vinculadas. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  

1. Instrução: Ensino Superior Completo;  

2. Experiência desejável em gestão administrativa, hospitalar ou assistencial, conforme o cargo;  

3. Idade: Mínima de 18 e inferior a 75 anos.  

FORMA DE PROVIMENTO:  

Cargo comissionado de livre nomeação e exoneração – regido pela CLT.  

ATRIBUIÇÕES: 

1. Gestão Administrativa Geral  

• Coordenar, supervisionar e orientar a execução das atividades administrativas do consórcio.  

• Planejar e implementar rotinas administrativas, operacionais e de apoio, garantindo o funcionamento eficiente da instituição. 

2. Gestão de Recursos Humanos  

• Supervisionar os processos de admissão, contratos, escalas e acompanhamento funcional dos servidores ou contratados.  

• Promover um ambiente organizacional eficiente, ético e colaborativo, com foco na humanização e na qualidade do serviço público. 

3. Gestão Contratual e de Compras  

• Acompanhar e fiscalizar contratos administrativos, licitações, convênios e termos de cooperação.  

• Apoiar a elaboração e execução dos processos de compras públicas, observando a legislação vigente (Lei nº 14.133/2021). 

4. Orçamento e Finanças (em apoio ao Diretor Executivo e ao Setor Contábil)  

• Colaborar no planejamento orçamentário e na execução financeira dos recursos públicos e dos repasses municipais, estaduais e federais.  

• Acompanhar relatórios de prestação de contas, saldos financeiros e fluxo de caixa institucional. 

5. Apoio à Governança Intermunicipal  

• Prestar suporte técnico e administrativo às reuniões da Assembleia Geral e do Conselho Administrativo do consórcio.  

• Elaborar ofícios, atas, resoluções, relatórios e outros documentos oficiais da entidade. 

6. Controle de Processos Internos  

• Garantir a regularidade dos procedimentos internos e a conformidade com as exigências dos órgãos de controle externo (Ministério Público, TCE, CGU, etc.).  

• Acompanhar auditorias, inspeções e demais fiscalizações. 

7. Relacionamento com Municípios Consorciados  

• Atuar como elo de articulação entre a diretoria executiva e os municípios consorciados.  

• Responder a demandas operacionais, técnicas e administrativas dos entes consorciados. 

8. Apoio à Rede de Atenção à Saúde 

• Colaborar com a organização da oferta de serviços de saúde regulados pelo consórcio (consultas, exames, transporte, especialidades, etc.).  

• Acompanhar e avaliar o desempenho dos serviços e prestadores contratados. 

G) CATEGORIA FUNCIONAL: DIRETOR ASSISTENCIAL  

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

1. Horário: 40 horas semanais;  

2. Atividades de gestão administrativa ou assistencial conforme área de atuação;  

3. Participação em reuniões, eventos técnicos e visitas às unidades vinculadas.  

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  

1. Instrução: Ensino Superior Completo;  

2. Experiência desejável em gestão administrativa, hospitalar ou assistencial, conforme o cargo;  

3. Idade: Mínima de 18 e inferior a 75 anos.  

FORMA DE PROVIMENTO:  

Cargo comissionado de livre nomeação e exoneração – regido pela CLT.  

ATRIBUIÇÕES: 

1. Gestão da Assistência à Saúde  

• Coordenar e supervisionar os serviços assistenciais prestados pelo consórcio (consultas, exames, procedimentos, transporte sanitário, TFD, etc.).  

• Planejar, acompanhar e avaliar as ações de saúde em parceria com os municípios consorciados, respeitando as diretrizes do SUS. 

2. Organização da Rede Regional de Atenção à Saúde  
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• Colaborar com a pactuação e organização da oferta de serviços especializados entre os municípios.  

• Apoiar tecnicamente a implantação e funcionamento de protocolos, fluxos assistenciais e linhas de cuidado. 

3. Regulação e Controle de Acesso  

• Supervisionar o setor de regulação, garantindo a correta autorização, agendamento e acompanhamento dos serviços prestados.  

• Estabelecer critérios técnicos para priorização de pacientes, respeitando os princípios da equidade e integralidade. 

4. Supervisão Técnica e Profissional  

• Orientar e acompanhar as equipes multiprofissionais, garantindo a qualidade e segurança da assistência.  

• Propor treinamentos e capacitações em consonância com a política de educação permanente em saúde. 

5. Avaliação e Monitoramento  

• Acompanhar os indicadores de desempenho e qualidade dos serviços assistenciais.  

• Elaborar relatórios técnicos para apresentação ao Conselho Administrativo, órgãos de controle e gestores municipais. 

6. Interlocução com Municípios e Prestadores  

• Manter contato direto com os responsáveis técnicos dos municípios consorciados para articulação das demandas assistenciais.  

• Realizar visitas técnicas e acompanhar a qualidade dos serviços de saúde contratados ou referenciados. 

7. Gestão Ética e Humanizada  

• Garantir a observância das normas éticas e legais na prestação dos serviços de saúde.  

• Promover ações voltadas à humanização do atendimento, respeito à dignidade dos usuários e valorização dos profissionais da saúde. 

8. Apoio à Diretoria Executiva  

• Assessorar o Diretor Executivo em decisões que envolvam aspectos técnicos e assistenciais da saúde pública.  

• Participar da elaboração de planos de trabalho, projetos, propostas técnicas e prestação de contas. 

H) CATEGORIA FUNCIONAL: CONTROLADOR INTERNO  

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

1. Horário: 40 horas semanais;  

2. Atividades de gestão administrativa ou assistencial conforme área de atuação;  

3. Participação em reuniões, eventos técnicos e visitas às unidades vinculadas.  

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  

1. Instrução: Ensino Superior Completo;  

2. Experiência desejável em gestão administrativa, hospitalar ou assistencial, conforme o cargo;  

3. Idade: Mínima de 18 e inferior a 75 anos 

FORMA DE PROVIMENTO: Cargo comissionado de livre nomeação e exoneração – regido pela CLT.  

ATRIBUIÇÕES: 

1. Fiscalização Contábil, Financeira, Orçamentária, Operacional e Patrimonial  

• Acompanhar a execução orçamentária e financeira do consórcio, garantindo a conformidade com a legislação vigente.  

• Analisar empenhos, liquidações e pagamentos para verificar a regularidade dos atos administrativos. 

2. Prevenção e Correção de Irregularidades  

• Identificar falhas, impropriedades ou indícios de irregularidades nos processos administrativos.  

• Propor medidas corretivas e preventivas aos gestores para garantir a legalidade, eficiência e economicidade da gestão. 

3. Acompanhamento da Legalidade dos Atos Administrativos  

• Verificar a conformidade dos processos de contratação, compras públicas e licitações com a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações).  

• Acompanhar atos como nomeações, portarias, convênios, parcerias e aditivos contratuais. 

4. Controle de Resultados e Indicadores  

• Avaliar a eficácia e eficiência da execução dos programas, metas e ações do consórcio.  

• Emitir pareceres sobre o alcance dos objetivos previstos nos planos de trabalho e relatórios de gestão. 

5. Prestação de Contas  

• Acompanhar e validar a elaboração da prestação de contas anual do consórcio aos órgãos de controle (TCE, Ministério da Saúde, municípios consorciados).  

• Orientar os responsáveis sobre a correta instrução dos processos e a padronização de documentos. 

6. Normatização e Orientação Técnica  

• Elaborar e propor normas, instruções e procedimentos de controle interno.  

• Orientar os servidores e gestores sobre boas práticas de controle, transparência e integridade na administração pública. 

7. Transparência e Acesso à Informação  

• Monitorar o cumprimento das exigências da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e da transparência ativa e passiva.  

• Apoiar a alimentação do Portal da Transparência e dos sistemas de controle exigidos pelos órgãos públicos. 

8. Interlocução com Órgãos de Controle  

• Atuar como elo entre o consórcio e os órgãos de controle externo: Tribunal de Contas, Ministério Público, Controladorias e outros.  

• Encaminhar relatórios, responder diligências e acompanhar auditorias.  

I) CATEGORIA FUNCIONAL: COORDENADOR DE FATURAMENTO OU FINANCEIRO  

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

1. Horário: 40 horas semanais;  

2.Atividades de gestão administrativa ou assistencial conforme área de atuação;  

3. Participação em reuniões, eventos técnicos e visitas às unidades vinculadas.  

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  

1. Instrução: Ensino Superior Completo;  

2. Experiência desejável no cargo pretendido.  

3. Idade: Mínima de 18 e inferior a 75 anos.  

FORMA DE PROVIMENTO: Cargo comissionado de livre nomeação e exoneração – regido pela CLT.  

ATRIBUIÇÕES: 

1. Gestão Financeira e Orçamentária  

• Acompanhar a execução do orçamento do consórcio, conforme plano de trabalho e diretrizes da diretoria. 

• Controlar o fluxo de caixa, conciliações bancárias, pagamentos, receitas e despesas.  

• Elaborar relatórios financeiros mensais e anuais para análise da diretoria e apresentação ao Conselho Administrativo e órgãos de controle.  

• Apoiar a elaboração da prestação de contas aos municípios consorciados, ao TCE e ao Ministério da Saúde. 

2. Faturamento de Serviços de Saúde  

• Supervisionar o setor de faturamento dos serviços prestados pelo consórcio aos municípios (consultas, exames, transporte, TFD, cirurgias etc.).  

• Controlar o envio e recebimento das guias, APACs, BPA-MAG e AIHs, quando aplicável.  

• Conferir a produção mensal dos prestadores de serviço credenciados e emitir boletos ou notas fiscais aos entes consorciados, convênios e particulares. 

3. Controle de Contratos e Repasses  

• Acompanhar a execução financeira dos contratos com prestadores de saúde, empresas terceirizadas e fornecedores.  

• Controlar os repasses dos municípios consorciados e emitir os demonstrativos financeiros mensais.  

• Acompanhar e organizar a documentação necessária para comprovação de despesas em convênios, termos de colaboração ou repasses estaduais/federais. 

4. Coordenação de Equipe  

• Coordenar as equipes técnica e administrativa do setor financeiro e de faturamento.  

• Garantir o cumprimento de prazos legais e operacionais junto a contabilidade, controle interno e diretoria executiva. 

5. Sistematização e Transparência  

• Gerenciar os dados financeiros em sistemas de informação pública (SICONFI, SIOPE, SIOPS, e outros exigidos pelo TCE ou Ministério da Saúde).  

• Garantir a alimentação e atualização do Portal da Transparência do consórcio.  

• Apoiar os processos de auditoria interna e externa. 

6. Apoio à Diretoria Executiva  

• Assessorar o Diretor Executivo na análise de viabilidade financeira de ações e projetos.  

• Participar da elaboração de propostas orçamentárias, planos de aplicação e relatórios de desempenho. 
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J) CATEGORIA FUNCIONAL: COORDENADOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

1. Horário: 40 horas semanais;  

2. Atividades de gestão administrativa ou assistencial conforme área de atuação;  

3. Participação em reuniões, eventos técnicos e visitas às unidades vinculadas.  

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  

1. Instrução: Ensino Superior Completo;  

2. Experiência desejável no cargo pretendido;  

3. Idade: Mínima de 18 e inferior a 75 anos. 

FORMA DE PROVIMENTO:  

Cargo comissionado de livre nomeação e exoneração – regido pela CLT.  

ATRIBUIÇÕES: 

1. Planejamento e Execução das Compras Públicas  

• Planejar e executar processos de aquisição de materiais, medicamentos, insumos, serviços e equipamentos, de acordo com o planejamento do consórcio.  

• Elaborar termos de referência, cotações, justificativas técnicas e outros documentos exigidos nos processos licitatórios.  

• Acompanhar todas as fases das compras: solicitação, pesquisa de preços, licitação, contratação e entrega. 

2. Aplicação da Legislação de Compras Públicas  

• Garantir que todos os processos estejam em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) ou outra legislação vigente.  

• Controlar os prazos, publicações e registros obrigatórios (PNCP, sistema próprio, site institucional etc.).  

• Acompanhar contratos firmados com fornecedores e prestadores, assegurando a correta execução e o pagamento conforme o pactuado. 

3. Gestão de Estoques e Almoxarifado (quando aplicável)  

• Controlar a entrada e saída de materiais e insumos, em articulação com o setor responsável.  

• Realizar inventários periódicos e relatórios de controle de estoque, visando evitar perdas, vencimentos e compras desnecessárias. 

4. Coordenação do Faturamento de Serviços de Saúde  

• Supervisionar o faturamento dos serviços prestados pelo consórcio (consultas, exames, procedimentos, cirurgias, transporte sanitário etc.).  

• Organizar e conferir os dados das guias e produção mensal (SUS, convênios ou particulares).  

• Emitir documentos de cobrança (notas fiscais, boletos ou faturas) aos municípios consorciados e convênios. 

5. Integração com a Contabilidade e Financeiro  

• Encaminhar os documentos necessários para a contabilidade e o financeiro, assegurando o correto registro das despesas e receitas.  

• Manter a documentação organizada e pronta para fiscalizações, auditorias e prestação de contas. 

6. Relatórios e Acompanhamento  

• Elaborar relatórios periódicos sobre status de compras, contratos, gastos e faturamento.  

• Acompanhar o desempenho dos fornecedores e a eficiência dos processos de compra e faturamento. 

7. Coordenação de Equipe  

• Orientar e acompanhar os trabalhos da equipe técnica e administrativa dos setores de compras e faturamento.  

• Promover a padronização de rotinas, fluxos e controle documental. 

K) CATEGORIA FUNCIONAL: COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS  

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

1. Horário: 40 horas semanais;  

2. Atividades de gestão administrativa ou assistencial conforme área de atuação;  

3. Participação em reuniões, eventos técnicos e visitas às unidades vinculadas.  

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  

1. Instrução: Ensino Superior Completo;  

2. Experiência desejável no cargo pretendido;  

3. Idade: Mínima de 18 e inferior a 75 anos.  

FORMA DE PROVIMENTO: Cargo comissionado de livre nomeação e exoneração – regido pela CLT.  

ATRIBUIÇÕES: 

1. Gestão de Pessoal • Planejar, coordenar e supervisionar as atividades relacionadas à administração de pessoal, incluindo admissões, demissões, movimentações, afastamentos e aposentadorias.  

• Garantir o cumprimento da legislação trabalhista, estatuto dos servidores e normas internas da entidade. 

2. Recrutamento e Seleção  

• Organizar processos seletivos, concursos públicos e processos de contratação temporária conforme as necessidades do consórcio.  

• Elaborar editais, coordenar a aplicação de provas e acompanhar etapas de seleção. 

3. Treinamento e Desenvolvimento  

• Planejar e coordenar programas de capacitação, desenvolvimento profissional e educação permanente para os servidores e colaboradores.  

• Avaliar a eficácia dos treinamentos e propor melhorias. 

4. Gestão de Folha de Pagamento  

• Supervisionar o processamento da folha de pagamento, benefícios, adicionais, descontos e encargos sociais.  

• Assegurar a correta aplicação das convenções coletivas e legislação previdenciária. 

5. Clima Organizacional e Comunicação Interna  

• Promover ações para melhoria do clima organizacional e engajamento dos servidores. • Manter canais de comunicação internas eficientes, divulgando informações institucionais, políticas e eventos. 

6. Controle e Arquivo de Documentação  

• Manter atualizados os registros funcionais e arquivos de documentos pessoais, contratos, atestados e demais documentos relacionados ao RH.  

• Garantir a confidencialidade e segurança das informações. 

7. Assessoria e Consultoria Interna 

• Orientar gestores e servidores quanto a normas administrativas, direitos e deveres funcionais.  

• Apoiar a diretoria e demais setores em questões relacionadas à gestão de pessoas. 

8. Cumprimento da Legislação e Normas  

• Assegurar o cumprimento das normas legais, regulamentares e éticas aplicáveis à gestão de pessoas no setor público.  

• Atualizar-se constantemente sobre mudanças na legislação e aplicar os ajustes necessários. 

9. Participação em Processos de Avaliação  

• Apoiar processos de avaliação de desempenho, progressão funcional e planos de carreira.  

• Elaborar relatórios e indicadores de gestão de pessoas. 

L) CATEGORIA FUNCIONAL: COORDENADOR DE REGULAÇÃO EM SAÚDE  

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

1. Horário: 40 horas semanais;  

2.Atividades de gestão administrativa ou assistencial conforme área de atuação;  

3. Participação em reuniões, eventos técnicos e visitas às unidades vinculadas.  

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  

1. Instrução: Ensino Superior Completo;  

2. Experiência desejável no cargo pretendido;  

3. Idade: Mínima de 18 e inferior a 75 anos.  

FORMA DE PROVIMENTO: Cargo comissionado de livre nomeação e exoneração – regido pela CLT.  

ATRIBUIÇÕES: 

1. Gestão da Regulação de Serviços  

• Coordenar as atividades de regulação, controle e autorização do acesso aos serviços ambulatoriais, hospitalares e de transporte sanitário.  

• Garantir o cumprimento dos protocolos, fluxos e critérios técnicos estabelecidos pelo SUS e pelo consórcio. 

2. Organização do Acesso e Prioridade  

• Estabelecer critérios técnicos para a priorização de atendimento, assegurando equidade, integralidade e resolutividade.  

• Monitorar e controlar a fila de espera para procedimentos eletivos e emergenciais. 
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3. Supervisão da Equipe de Regulação  

• Gerenciar e capacitar a equipe responsável pela regulação, incluindo técnicos, enfermeiros e outros profissionais.  

• Promover a atualização técnica e a melhoria contínua dos processos regulatórios. 

4. Acompanhamento de Indicadores e Relatórios 

• Coletar, analisar e divulgar indicadores de produção, acesso e qualidade dos serviços regulados.  

• Elaborar relatórios gerenciais e técnicos para suporte à gestão e tomada de decisão. 

5. Integração com a Rede de Saúde  

• Manter comunicação efetiva com unidades prestadoras, gestores municipais, hospitais e órgãos de controle.  

• Facilitar a articulação intermunicipal para garantir o fluxo adequado dos usuários na rede regional. 

6. Fiscalização e Controle  

• Garantir a correta utilização dos recursos e a observância das normas técnicas e legais no processo de regulação.  

• Atuar em conjunto com auditorias internas e externas para assegurar a conformidade dos processos. 

7. Apoio Técnico e Consultoria  

• Prestar suporte técnico aos gestores e profissionais de saúde em questões relacionadas à regulação.  

• Participar da elaboração e revisão de normativas, protocolos e manuais de regulação. 

8. Educação Permanente  

• Organizar e promover capacitações, treinamentos e workshops para a equipe de regulação e demais profissionais da rede. 

M) CATEGORIA FUNCIONAL: COORDENADOR DE RELAÇÕES EXTERNAS E COMUNICAÇÃO  

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

1. Horário: 40 horas semanais;  

2. Atividades de gestão administrativa ou assistencial conforme área de atuação;  

3. Participação em reuniões, eventos técnicos e visitas às unidades vinculadas.  

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  

1. Instrução: Ensino Superior Completo;  

2. Experiência desejável no cargo pretendido;  

3. Idade: Mínima de 18 e inferior a 75 anos.  

FORMA DE PROVIMENTO: Cargo comissionado de livre nomeação e exoneração – regido pela CLT.  

ATRIBUIÇÕES:  

1. Gestão do Relacionamento com Prestadores Atuais  

• Manter comunicação contínua e transparente com os prestadores de serviços de saúde já contratados ou credenciados.  

• Monitorar o cumprimento dos contratos, acompanhando prazos, qualidade dos serviços e atendimento às cláusulas contratuais.  

• Resolver conflitos, demandas e feedbacks, garantindo a satisfação mútua e a qualidade da rede assistencial. 

2. Captação e Credenciamento de Novos Prestadores  

• Identificar necessidades de ampliação ou diversificação da rede de serviços conforme demandas da população e planejamento do consórcio.  

• Prospectar novos prestadores, realizando visitas técnicas, análise de documentação e avaliação da capacidade técnica e legal.  

• Conduzir processos de credenciamento, elaborando contratos e firmando parcerias com novos fornecedores. 

3. Negociação Contratual  

• Participar da elaboração, negociação e revisão de contratos e termos de cooperação com prestadores.  

• Assegurar condições favoráveis para o consórcio, observando aspectos técnicos, legais e financeiros.  

4. Avaliação e Monitoramento da Rede  

• Acompanhar indicadores de desempenho e qualidade dos prestadores.  

• Elaborar relatórios gerenciais e técnicos para subsidiar decisões da diretoria executiva.  

5. Integração com a Rede e Órgãos de Controle  

• Manter interlocução com secretarias municipais, hospitais, clínicas, laboratórios e órgãos reguladores.  

• Apoiar auditorias e fiscalizações relacionadas aos serviços prestados.  

6. Planejamento e Estratégia  

• Contribuir para o planejamento estratégico da expansão e qualificação da rede assistencial.  

• Analisar tendências de mercado e inovações para aprimorar a oferta de serviços.  

7. Coordenação de Equipe  

• Gerenciar a equipe responsável pelo relacionamento com prestadores, garantindo a eficiência e qualidade do atendimento.  

• Promover capacitações e alinhamento das atividades com os objetivos institucionais. 

N) CATEGORIA FUNCIONAL: SUPERVISOR DE REGULAÇÃO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES  

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

1. Horário: 40 horas semanais;  

2. Atividades de gestão administrativa ou assistencial conforme área de atuação;  

3. Participação em reuniões, eventos técnicos e visitas às unidades vinculadas.  

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  

1. Instrução: Ensino Médio ou Superior Completo;  

2. Experiência desejável no cargo pretendido;  

3. Idade: Mínima de 18 e inferior a 75 anos.  

FORMA DE PROVIMENTO: Cargo comissionado de livre nomeação e exoneração – regido pela CLT. 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Supervisão das Demandas Hospitalares  

• Supervisionar e coordenar a análise, triagem e encaminhamento de solicitações de internações, cirurgias eletivas, exames de alta complexidade e procedimentos hospitalares em geral.  

• Garantir o correto preenchimento e conferência de guias médicas, laudos, APACs e demais documentos exigidos. 

2. Aplicação de Protocolos e Critérios Técnicos  

• Assegurar que os pedidos sejam analisados conforme os protocolos clínicos, diretrizes do Ministério da Saúde e critérios técnicos definidos pelo consórcio.  

• Apoiar a definição de prioridades com base na gravidade, urgência e equidade de acesso.  

3. Articulação com Hospitais e Prestadores  

• Manter contato direto com hospitais, clínicas, prestadores especializados e serviços de referência.  

• Acompanhar a disponibilidade de leitos, agendas cirúrgicas e prazos de realização dos procedimentos.  

4. Monitoramento e Controle de Acesso  

• Controlar o fluxo das solicitações, evitando represamento de procedimentos e garantindo transparência na fila de espera.  

• Atualizar o sistema de regulação com os status dos pedidos (aprovados, pendentes, agendados, concluídos).  

5. Acompanhamento de Produção e Faturamento  

• Auxiliar na conferência técnica dos procedimentos realizados para fins de faturamento (AIH, APAC, BPA).  

• Verificar a conformidade dos atendimentos realizados com as autorizações emitidas.  

6. Elaboração de Relatórios e Indicadores  

• Elaborar relatórios mensais de procedimentos hospitalares autorizados, recusados, pendentes e executados.  

• Monitorar indicadores de acesso, tempo de espera e produtividade hospitalar.  

7. Suporte à Equipe Técnica  

• Orientar e supervisionar os técnicos e assistentes envolvidos na regulação hospitalar.  

• Promover capacitações internas sobre fluxos, critérios técnicos e uso dos sistemas de regulação.  

8. Interface com a Regulação Municipal e Estadual  

• Atuar em conjunto com os núcleos de regulação municipais e com as centrais regionais ou estaduais de regulação, conforme pactuação da Rede de Atenção à Saúde.  

• Encaminhar casos de maior complexidade para instâncias superiores, conforme necessidade. 

O) CATEGORIA FUNCIONAL: SUPERVISOR DE REGULAÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

1. Horário: 40 horas semanais;  
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2. Atividades de gestão administrativa ou assistencial conforme área de atuação;  

3. Participação em reuniões, eventos técnicos e visitas às unidades vinculadas.  

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  

1. Instrução: Ensino Médio ou Superior Completo;  

2. Experiência desejável no cargo pretendido;  

3. Idade: Mínima de 18 e inferior a 75 anos.  

FORMA DE PROVIMENTO: Cargo comissionado de livre nomeação e exoneração – regido pela CLT.  

ATRIBUIÇÕES: 

1. Coordenação da Regulação Ambulatorial  

• Supervisionar o recebimento, análise e tramitação das solicitações de consultas, exames e demais procedimentos ambulatoriais.  

• Garantir que os pedidos estejam adequadamente instruídos com os documentos clínicos e formulários exigidos. 

2. Aplicação de Protocolos e Critérios Técnicos  

• Assegurar que os critérios de priorização estejam sendo aplicados de forma técnica, justa e conforme os protocolos clínicos estabelecidos pelo SUS e pelo consórcio.  

• Classificar os riscos e definir prioridades conforme diretrizes clínicas e pactuações regionais.  

3. Interface com os Municípios Consorciados  

• Manter comunicação contínua com os reguladores municipais para orientação sobre fluxos, pendências e documentação inadequada.  

• Acompanhar a demanda de cada município, identificando distorções ou necessidades de ajuste na oferta.  

4. Relacionamento com Prestadores de Serviços  

• Acompanhar a agenda dos prestadores conveniados, garantindo que a marcação dos atendimentos respeite os prazos pactuados.  

• Solicitar abertura de agenda, remarcações, substituições ou justificativas de faltas.  

5. Monitoramento de Acesso e Eficiência  

• Supervisionar o tempo de espera para realização de consultas e exames ambulatoriais, buscando otimizar a oferta e reduzir filas.  

• Atualizar o sistema de regulação com status dos atendimentos (agendado, realizado, ausente, reagendado, cancelado etc.).  

6. Elaboração de Relatórios e Indicadores  

• Gerar relatórios periódicos com dados sobre solicitações, agendamentos, autorizações, filas ativas e produção dos prestadores.  

• Fornecer subsídios para decisões estratégicas da coordenação e da diretoria do consórcio. 

7. Coordenação da Equipe Técnica  

• Supervisionar a equipe de regulação ambulatorial (técnicos e auxiliares), distribuindo tarefas e acompanhando a produtividade.  

• Promover treinamentos sobre fluxos, sistemas e critérios clínicos de regulação.  

8. Apoio à Transparência e Controle Social  

• Contribuir com informações e dados para os conselhos municipais de saúde e reuniões de prestação de contas.  

• Zelar pela transparência na organização das filas e priorizações clínicas. 

 

LEI Nº 3.845, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

Autoriza a suplementação da subvenção concedida à entidade que indica, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, faço saber que o povo do Município de Presidente Olegário, por seus representantes na Câmara 

Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a subvenção consignada no Anexo I da Lei nº 3.748 de 23 de dezembro de 2024, o repasse de recurso financeiro destinada à 

entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 01.517.298/0001.74, no valor de R$ 21.500,00 (Vinte e um mil e quinhentos reais). 

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento vigente, conforme abaixo demonstrado: 

02.05.01 – Fundo Municipal de Saúde 

10.302.1001.2320 – Manut. Parcerias Entid. Assit. Saúde 

3.3.50.43.00 – subvenções Sociais - Ficha 396 ...........................................R$ 21.500,00 

1.500 – Recursos não vinculados de impostos.............................................R$ 21.500,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS..............................................................................R$ 21.500,00 

Art. 3º Para atender as despesas a que refere o artigo anterior, fica parcialmente anulada, no valor do crédito cogitado, a dotação orçamentária indicada: 

02.05.01 – Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.1004 – Equip. Mat. Perm. p/ Unidades de Saúde  

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 314.................R$ 21.500,00 

1.500 – Recursos não vinculados de impostos.............................................R$ 21.500,00 

TOTAL DAS ANULAÇÕES..........................................................................R$ 21.500,00 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Presidente Olegário/MG, 24 de setembro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.846, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, 

Faço saber que o povo do Município de Presidente Olegário – MG, por seus representantes na Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial, ao orçamento vigente, no valor de R$ 4.500.000,00 (Quatro milhões e quinhentos mil reais), incluindo a 

seguinte dotação orçamentária: 

02.03 – Secretaria Municipal de Fazenda 

02.03.04 – Divisão de Cadastro, Tributação e Arrecadação 

04 – Administração 

04.129 – Administração de Receitas 

04.129.0406 – Gestão Financeira  

04.129.0406.1.508 Implantação do Programa de Requalificação e Modernização Tributária  

4.4.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

1.754 – Recursos de Operações de Crédito..................................................R$ 4.500.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS...............................................................................R$ 4.500.000,00  

Art. 2º Para atender as despesas a que refere o artigo anterior serão utilizados os seguintes recursos: 

I - Anulação da seguinte dotação orçamentária: 

02.05– Secretaria Municipal de Saúde 

02.05.01 – Fundo Municipal de Saúde   

10 – Saúde 

10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.1001 – Saúde Para Todos  

10.302.1001.1077 – Ampliação/Reforma de Hospital  

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  

1.754 – Recursos de Operações de Crédito...............................................R$ 2.000.000,00  

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................R$ 2.000.000,00 

II - Excesso de arrecadação apurado e/ou projetado na seguinte fonte de recursos: 

1.754 – Recursos de Operações de Crédito.............................................R$ 2.500.000,00  

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar a dotação ora criada até o limite de 30% (trinta por cento) do valor do crédito aberto. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

Presidente Olegário/MG, 24 de setembro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3.847, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e faz suplementação de dotação da Câmara Municipal de Presidente Olegário - MG e dá outras providências.” 

A Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do Poder Legislativo para a seguinte dotação: 

I – Ficha 6 – 31.90.11 – R$ 110.000,00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores 

Art. 2º  Para ocorrer às despesas correntes da suplementação previstas no artigo 1º fica igualmente a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Presidente Olegário – MG, autorizada a cancelar 

parcialmente a seguinte dotação: 

I – Ficha     1 – 31.90.11 – R$ 90.000,00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Vereadores 

II – Ficha 23 – 33.90.47 – R$ 20.000,00 – Obrigações Tributárias 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário/MG, 24 de setembro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.848, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

“Declara a Festa de Santa Rita de Cássia, realizada no Município de Presidente Olegário, como Patrimônio Cultural Imaterial e dá outras providências.” 

A Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica declarada como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Presidente Olegário a tradicional Festa de Santa Rita de Cássia, realizada anualmente, no período de 10 a 22 de maio, há 

mais de cento e quarenta e três anos, por sua relevância histórica, religiosa, cultural e socioeconômica para a comunidade local. 

Art. 2º  A Festa de Santa Rita de Cássia passa a integrar o calendário oficial de eventos do município, sendo celebrada anualmente conforme tradição local. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário/MG, 24 de setembro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.849, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

“Declara de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE FOLIA DE REIS DE PONTE FIRME.” 

Autoria: Marcos Roberto da Silva 

O Povo do Município de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE FOLIA DE REIS DE PONTE FIRME, CNPJ.: 59.642.903/0001-19. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário/MG, 24 de setembro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.850, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

“Modifica parcialmente a Lei 3.840 de 27 de agosto de 2025.” 

Autoria: Neverson Aparecido Teodoro 

O Povo do Município de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º  Modifica parcialmente a redação do Art. 1º da Lei 3.840 de 27 de agosto de 2025, para o seguinte: 

“Art. 1º Fica denominado de Rua “José Joaquim da Silva” a Rua “A” localizada no Bairro Santa Maria.” 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário/MG, 24 de setembro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.851, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMENCLATURA DE PRAÇA. 

Autoria: Neverson Aparecido Teodoro 

O POVO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL, APROVA E EU, PREFEITO 

MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º  Fica denominado de Praça “José Eustáquio dos Santos – Zé do Cinema”, a Praça localizada no Bairro Ibiza nas proximidades das Ruas Luís Paulo Gregório e Quinca Cascudo. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário/MG, 24 de setembro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.852, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

“Declara a Festa de Nossa Senhora da Abadia, realizada no Município de Presidente Olegário, como Patrimônio Cultural Imaterial e dá outras providências.” 

A Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica declarada como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Presidente Olegário a tradicional Festa de Nossa Senhora da Abadia, realizada anualmente no Povoado de Andrequicé, no 

período de 6 a 15 de agosto, há mais de cento e trinta anos, por sua relevância histórica, religiosa, cultural e socioeconômica para a comunidade local. 

Art. 2º  A Festa de Nossa Senhora da Abadia passa a integrar o calendário oficial de eventos do município, sendo celebrada anualmente conforme tradição local. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário/MG, 24 de setembro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.853, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

“Declara o Encontro de Carreiros de Boa Vista e Região, realizado no Município Presidente Olegário, como Patrimônio Cultural Imaterial e dá outras providências.” 

A Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica declarado como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Presidente Olegário o tradicional Encontro de Carreiros de Boa Vista e Região, realizado anualmente, no mês de abril, há 

8 anos, por sua relevância histórica, religiosa, cultural e socioeconômica para a comunidade local. 

Art. 2º - O Encontro de Carreiros de Boa Vista e Região passa a integrar o calendário oficial de eventos do município, sendo celebrado anualmente conforme tradição local. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário/MG, 24 de setembro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI COMPLEMENTAR   

LEI COMPLEMENTAR Nº 168, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

Revoga a Lei Complementar nº 043, de 30 de janeiro de 2013, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das suas atribuições que são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que o 

povo do Município de Presidente Olegário - MG, por seus representantes na Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica revogada a Lei Complementar nº 043, de 30 de janeiro de 2013, que concede incentivo econômico e estímulo fiscal à empresa Virtual Connection LTDA em contrapartida à sua instalação 

no Município de Presidente Olegário. 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidente Olegário/MG, 24 de setembro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA/Prefeito Municipal 
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PORTARIA   

PORTARIA Nº 120, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

Nomeia Comissão Especial de Processo Seletivo da Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências. 

O PREFEITO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, nos incisos VI, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1º  Ficam nomeados para compor a Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Educação, conforme Edital nº. 003/2025 do Processo Seletivo Simplificado 

para Fonoaudiólogo, os seguintes membros:  

I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:  

a) Simone Aparecida Fernandes de Lima  

b) Bruna Gabrielle Cândida Fernandes 

II - Representantes da Diretoria dos Centros e Escolas Municipais:  

a) Lenir Rodrigues da Fonseca 

b) Gislene Maria Silva  

III – Representantes do Executivo:   

a) Cesar Correa de Araújo 

Art. 2º A presidência da Comissão Especial do Processo Seletivo será da Simone Aparecida Fernandes de Lima, Especialista em Educação Básica.  

Art. 3º Caberá ao Setor Jurídico da Prefeitura de Presidente Olegário dirimir as eventuais dúvidas para o fiel cumprimento do Processo seletivo/edital 003/2025. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 24 de setembro de 2025 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA  

Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÃO   

AVISO DE LICITAÇÃO – Processo Licitatório 092/2025 Pregão Eletrônico 059/2025 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a prorrogação da licitação do Processo Licitatório 092/2025, Pregão Eletrônico 059/2025, cujo objeto é Aquisição de trator para corte de 

grama para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de Presidente Olegário, será no dia 06 de outubro de 2025 às 09h00min no Portal da Licitanet, pelo sítio 

https://www.licitanet.com.br/processos.html. O edital, encontra-se disponível no sítio: www.po.mg.gov.br/licitacoes. Monize Angela de Andrade – Pregoeira Titular. Inf: 3438110070 ou 

licitacao@po.mg.gov.br.  

 

SUSPENSÃO LICITAÇÃO   

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO – Processo Licitatório 091/2025 Pregão Eletrônico 058/2025 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a SUSPENSÃO da licitação do Processo Licitatório 091/2025, Pregão Eletrônico 058/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

TURISMO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG.A reabertura será publicada em momento oportuno. Kimbelly Luane Barbosa Dos Santos – Pregoeira Titular. Inf: 3438110070 ou 

licitacao@po.mg.gov.br. 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO – RESOLUÇOES  

Resolução 668/2025 

Modifica parcialmente a Resolução 231/2000 que “Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Presidente Olegário – MG”. 

Autoria: Mesa Diretora. Iniciativa: Pedro Osvando de Castro 

A Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Fica modificado o Art. 194 para a seguinte redação: 

Art. 194. Nenhum projeto pode ser incluído na Ordem do Dia para turno único ou para primeiro turno de discussão e votação sem que, com antecedência mínima de 5 dias úteis, tenham sido 

distribuídos aos Vereadores os avulsos confeccionados na forma do § 1º do art. 189. 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 2025. 

Mesa Diretora: 

Neverson Aparecido Teodoro                                                                                                               César Júnior Batista 

                                                                               Presidente                                                                                                                                         Secretário 

 

Resolução 669/2025 

Modifica parcialmente a Resolução 231/2000 que “Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Presidente Olegário – MG”. 

Autoria: Plenário. Iniciativa: Vereador Marcos Roberto da Silva 

A Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Fica modificados os Artigos 23 e 25 para a seguinte redação: 

Art. 23. A reunião ordinária, com início às quatorze horas pelo relógio do Plenário da Câmara, tem a duração de três horas, com apresentação obrigatória do Hino Nacional Brasileiro. 

Art. 25. A reunião extraordinária, também com duração de três horas, com apresentação obrigatória do Hino Nacional Brasileiro, desenvolve-se do seguinte modo:   

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 2025. 

Neverson Aparecido Teodoro                                                                                                               César Júnior Batista 

                                                                        Vereador Presidente                                                                                                                       Vereador Secretário 
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